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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2018 

 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a 
síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze cláusulas, celebrado 
com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.322.893/000191. 
  
Valor Global: R$ 705.269,67 (setecentos e cinco mil duzentos e sessenta e nove reais e sessenta 
e sete centavos). 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
COBERTURA DO CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILLO (CEAVIG), CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS EM 
ANEXO. VERBA DA FONTE 24 E 00. OBS: CONTRATO DE REPASSE SOB Nº 847269/2017. 
 
Data do Contrato: 08/07/2019 
Vigência: 01 (um) ano 
 
Dotação Orçamentária:  
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

44905100 - 
OBRAS E 
INSTALAÇÕES

1147 - 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO 
CENTRO DE 
ABASTECIMENTO

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - 
OUTROS (EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE)

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

44905100 - 
OBRAS E 
INSTALAÇÕES

1147 - 
AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO 
CENTRO DE 
ABASTECIMENTO

00 - RECURSOS 
ORDINARIOS 

 
Origem do Contrato: Processo Administrativo 103/2019 – Tomada de Preços 007/2019. 
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Pregão Eletrônico

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 112/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2019 

 
 
 
 

G.P. A Gerenciamento e Projetos Eireli, com endereço à Rua Henrique Schwerin, n° 
766, sala 01, Jose Bonifacio, Erechim-RS, CEP 99.701-506, CNPJ/MF Sob o 
11.175.931/0001-47 através do seu representante legal, Daniel Arcari, R.G. nº. 
8079776186, CPF nº. 002.379.790-80, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
Jequié, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços com o escopo de contratar empresa por sistema de registro de 
preços, para possível e eventual aquisição de extintores e empresa especializada em 
manutenção e recarga de extintores de água pressurizada para prevenção de sinistros 
(incêndio) visando de seguranças das unidades vinculadas a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, conforme edital e seus anexos.  
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 11.967,60 (onze mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos) constantes da proposta 
de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 007/2019, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de 
qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
LOTE: LOTE 1 - EXTINTORES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 METALCASTY 40 UN EXTINTOR ABC, CAPACIDADE 6 KG. 151,00 6.040,00 

002 METALCASTY 40 UN 

EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA, 
CAPACIDADE 10 LITROS, INDICADO 
PARA INCÊNDIOS DE CLASSE A 
(MADEIRA, PAPEL, TECIDO, MATERIAIS 
SÓLIDOS EM GERAL). 

148,19 5.927,60 

TOTAL DO LOTE 11.967,60 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
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mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da 
Nota de Empenho pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo 
determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
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7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 
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10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
8.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 09 de Julho de 2019, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; 
Prefeito Municipal. Fornecedor: G.P. A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI, 
CNPJ: 11.175.931/0001-47. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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EXTRATO DE TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
066/2018 (ATA DE REGISTRO DE PREÇO). 

 
 
 
Termo de Apostilamento a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2018 celebrado entre o Município de 

Jequié e a Empresa OLIVALDO RIBEIRO DE NOVAES & CIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.770.573/0001-46, assinado em 25 de julho de 2018, com fundamento nos parágrafos 6º e 8º, do art. 

65, c/c “caput” do art. 116  da Lei Federal nº 8.666/93, objetivando que fique modificada na CLÁUSULA 

SEGUNDA acrescida no lote II item 01 – Óleo Diesel S-10 combustível a quantia de 58.586,11 lt, e 

suprimida do lote I item 01 – Gasolina combustível comum a quantia de 40.000 lt e lote I item 02 – Álcool 

combustível comum a quantia de 10.000 lt, conforme Parecer da Procuradoria do Município e demais 

manifestações integrantes do Processo. 

 

 
 
Jequié-BA, 01 de julho de 2019. 

 
 
 
 

 
______________________________________ 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL REPUBLICADO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2019 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Perícia Médica e avaliação de junta 
médica, conforme legislação vigente, tendo como escopo avaliar as condições de saúde no ambiente 
de trabalho quanto à periculosidade e a insalubridade, as condições de saúde, diagnóstico, 
prognóstico, terapêutica e outras dos servidores ativos e inativos vinculados a Prefeitura Municipal de 
Jequié e o IPREJ, pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I do edital. 
 

E D I T AL  DE  L I C IT AÇ ÃO  RE P UBL I C ADO  –  P RE ÂM BUL O  
 

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal 
1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente 
aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais 
vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no : 

Pregão Presencial Nº 024/2019 129/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de Perícia Médica e avaliação de junta médica, 
conforme legislação vigente, tendo como escopo avaliar as condições de saúde no ambiente de trabalho 
quanto à periculosidade e a insalubridade, as condições de saúde, diagnóstico, prognóstico, terapêutica e 
outras dos servidores ativos e inativos vinculados a prefeitura municipal de Jequié e o IPREJ, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme anexo i do edital. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
  (  )  Por item   

Secretaria Municipal de Administração   (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global 12 (doze) meses a partir da assinatura 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 19 de julho de 2019 às 09:00 horas. 

XI. Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO:  
Secretaria Municipal de Administração 
PROJ/ATIVID. 2162 – DESPESA 33903900 – FONTE 00 
 
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação: Odair José da Silva Santana Portaria nº 497 de 08 de outubro de 
2018. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019

 
1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 
procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, incluindo a garantia prestada aos produtos e 
serviços, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, 
sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 
diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
4. CREDENCIAMENTO 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para o pregoeiro, devidamente munido de documento 
que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, 
identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (cédula de identidade dos sócios da empresa). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
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assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social (com cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade do(s) sócio(s)), na qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As cópias aqui 
referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do original, 
para conferência e autenticação pelo pregoeiro durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade destes. As 
cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do 
original, para conferência e autenticação pelo pregoeiro durante a sessão; 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme modelo 
constante do Anexo VI); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 
 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, 
atualizada; 

 Declaração enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
i) Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, atualizada. 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso à razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
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5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope (A Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta. (Conforme o modelo constante do Anexo X). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não 
serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, os proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
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5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 
5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, 
poderá apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo o pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, o pregoeiro examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 
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5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na fase de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
b) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VII); 
 

c) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 
 

d) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 
 

e) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

f) Registro ou prova de inscrição, da pessoa jurídica proponente, no CREMEB (Conselho 
Regional de Medicina da Bahia) dentro do seu prazo de validade. 
 

g) Relação assinada pelo Diretor/Técnico da empresa contendo o nome completo dos 
profissionais e o número de registro no Conselho Regional de Classe Profissional do corpo 
clínico; 
 

h) Cópia da carteira fornecida pelo Conselho de Classe Profissional a que o Responsável/Diretor 
Técnico estiver filiado ou documento que comprove a sua inscrição junto ao respectivo 
Conselho; 
 

i) Comprovação de que possua quadro qualificado com, no mínimo, um profissional com 
especialização em Medicina do Trabalho ou Medicina Legal e Perícia Médica, devidamente 
registrada nos respectivos órgãos de classe; 
 

j) Documento que comprove a(s) especialidade(s) por meio de: 
 

k) Título de especialista expedido pela respectiva Sociedade/Conselho responsável pelo 
controle de especialidade a que pertence; 
 

l) Para fins de compatibilidade será(ao) considerado(s) o(s) atestado(s)/ certidão(ões)/ 
declaração(ões) que comprove(m) ter o interessado realizado, de forma satisfatória, trabalhos 
de assessoria em perícia judicial e junta médica similares ao objeto do edital, prestados para 
empresas públicas ou privadas;  
 

m) O(s) atestado(s), certidão (ões) ou declaração (ões) contendo a identificação do signatário 
deve(m) indicar as características, quantidades e prazos das atividades executadas ou 
porventura em execução pela proponente; 
 

n) O vínculo do assistente técnico com a proponente Pessoa Jurídica deverá ser comprovado da 
seguinte forma: 
 

o) No caso de ser sócio proprietário da empresa, através da apresentação do contrato social ou 
outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial; 
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p) No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de Contrato de Prestação de 
Serviços, através da apresentação do Instrumento Particular de Prestação de Serviços 
celebrado entre o profissional e a Pessoa Jurídica proponente; 

 
q) No caso de Cooperativa, Ata de Assembleia ou relação emitida pela cooperativa, informando 

os associados admitidos, demitidos, eliminados e excluídos no atual exercício social, se 
disponível, e do último exercício social findo, emitida por força do §2° do art. 92 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro de 1971 (documentação também exigida para a habilitação 
jurídica); 
 

r) No caso de empregado da empresa, através da apresentação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa 
licitante. 
 

s) Comprovar a empresa licitante possuir um profissional de Engenharia de Segurança do 
Trabalho ou Médico do Trabalho apto e com experiência a emitir os competentes Laudos, 
quando necessários a sua elaboração, ante ao objeto deste edital; 
 

t) O Engenheiro e/ou o Médico a que alude o item anterior deverá possuir Atestado de 
Capacidade Técnica, de pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando já ter 
prestado serviço de auxílio à perícia e/ou junta médica; 
 

u) Acaso a empresa licitante já seja detentora de Atestado de Capacidade Técnica na área de 
Engenharia de Segurança do Trabalho, fica dispensada e exigência anterior.      

 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado e/ou autenticado na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em 
cópia autenticada em todas as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 

6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão o pregoeiro o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos às propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pelo pregoeiro e facultativamente pelos licitantes. 
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6.1.5. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 
6.1.5.1 – O critério de julgamento do presente certame para fins de apresentação dos lances 
verbais e julgamento das propostas, será o de menor preço global. 
 
6.1.5.2 – Os valores dos materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços 
deverão estar de acordo com os valores unitários estimados pela Administração. 

 
6.1.6. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá o pregoeiro suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. O pregoeiro antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
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6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. O pregoeiro ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.   
 
7. RECURSOS 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pelo pregoeiro. 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
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9. CONTRATAÇÃO 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

14BA2152EAC78AAEDC5F7D500859A4B4

terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 12

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14. PENALIDADES 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
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                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.1. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.2. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.3. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do 
preâmbulo. 
 
18.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
18.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.6. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 
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VII. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo; 
VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Modelo de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
X. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 
 

JEQUIÉ/BA, 05 de julho de 2019. 
 
 
 
 

ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
    024/2019 

 
 

1 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Perícia Médica e avaliação de 
junta médica, conforme legislação vigente, tendo como escopo avaliar as condições de saúde no 
ambiente de trabalho quanto à periculosidade e a insalubridade, as condições de saúde, diagnóstico, 
prognóstico, terapêutica e outras dos servidores ativos e inativos vinculados a Prefeitura Municipal de 
Jequié e o IPREJ, pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo i do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO 

2.1 – Faz-se necessário a contratação de empresa para prestação de serviço de perícia médica e 
avaliação de junta médica, conforme legislação vigente, tendo como escopo avaliar as condições de 
saúde no ambiente de trabalho quanto à periculosidade e a insalubridade, as condições de saúde, 
diagnóstico, prognóstico, terapêutica e outras dos servidores ativos e inativos vinculados a Prefeitura 
Municipal de Jequié e o IPREJ com finalidade de avaliar condições laborativas ou não, dando 
fundamento a retorno ao trabalho com ou sem readaptação, afastamento para tratamento ou 
aposentadoria, bem como assistência técnica judicial e extrajudicial decorrente dos laudos emitidos, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2 - A perícia médica será realizada por no mínimo um médico, em servidores municipais, para fins 
de concessão de auxílio doença, constando indicação do respectivo prazo de vigência do referido 
benefício, bem como para fins de concessão de adicional de insalubridade e periculosidade. 
 
1.3 A realização de perícia composta por junta médica de no mínimo três médicos para proceder a 
exame pericial para fins de concessão de aposentadoria pro invalidez ou readaptação funcional. 
 
1.4 - A perícia médica com o fim de detectar possível existência de insalubridade e periculosidade nas 
dependências dos órgãos da Prefeitura Municipal de Jequié e suas autarquias para instrução de 
processos administrativos e outros fins deverá ser realizada por médico do trabalho ou engenheiro do 
trabalho, registrados na entidade profissional e fiscalizadora competente. 
 
1.5 - A prestação dos serviços se dará em estabelecimento da CONTRATADA, adequado ao 
atendimento de pacientes, exclusivamente na sede do Município de Jequié, com os mesmos padrões 
técnicos de conforto material e de horários dispensados aos demais usuários (clientes). 
 
1.6 O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX do 
preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por período igual ou superior, limitada à 60 meses (Art. 
57, inciso II da lei 8.666/93). 
 
1.7 O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.8 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.9 É vedada a sub contratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros.  

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

14BA2152EAC78AAEDC5F7D500859A4B4

terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 16

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1.10 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.11 A prestação do serviço de perícia médica e avaliação por junta médica, objeto desta licitação 
não pode sofrer solução de descontinuidade durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser 
executados por empregados da contratada, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 
desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre 
os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER.

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PERÍCIA MÉDICA E AVALIAÇÃO 
DE JUNTA MÉDICA, 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, TENDO COMO 
ESCOPO AVALIAR AS 
CONDIÇÕES DE SAÚDE NO 
AMBIENTE DE TRABALHO 
QUANTO À PERICULOSIDADE 
E A INSALUBRIDADE, AS 
CONDIÇÕES DE SAÚDE, 
DIAGNÓSTICO, 
PROGNÓSTICO, TERAPÊUTICA 
E OUTRAS DOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS. 

12 MÊS -- --  

VALOR GLOBAL (R$): 

 
Valor total estimado: R$ 140.402,04 (cento e quarenta mil quatrocentos e dois reais e quatro 
centavos). 
 
4 – 4– DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA. 
 
4.1 A empresa vencedora deverá prestar os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargos, conforme prazo determinado pela secretaria solicitante após emissão de ordem de 
serviço, no endereço a ser informado, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
    024/2019 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2. - Endereço - 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER.

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PERÍCIA MÉDICA E AVALIAÇÃO 
DE JUNTA MÉDICA, 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, TENDO COMO 
ESCOPO AVALIAR AS 
CONDIÇÕES DE SAÚDE NO 
AMBIENTE DE TRABALHO
QUANTO À PERICULOSIDADE 
E A INSALUBRIDADE, AS 
CONDIÇÕES DE SAÚDE, 
DIAGNÓSTICO, 
PROGNÓSTICO, TERAPÊUTICA 
E OUTRAS DOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS. 

12 MÊS -- --  

VALOR GLOBAL (R$): 

 
O valor global é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 
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b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta prefeitura. 

 
                ____________________,  _____de __________________ de  2019. 

_________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  

ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   024/2019 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2019. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
    024/2019 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129 /2019 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA ________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato 
representada por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Presencial Nº  024/2019, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviço de Perícia Médica e avaliação de junta médica, 
conforme legislação vigente, tendo como escopo avaliar as condições de saúde no ambiente de 
trabalho quanto à periculosidade e a insalubridade, as condições de saúde, diagnóstico, prognóstico, 
terapêutica e outras dos servidores ativos e inativos vinculados a Prefeitura Municipal de Jequié e o 
IPREJ, pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo i do edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Secretaria Municipal de Administração 
PROJ/ATIVID. 2162 – DESPESA 33903900 – FONTE 00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Vlr. 

Unit.
Vlr. 

Total

      

Total (R$):
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O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente a 
prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, contemplando os 
prazos de garantia oferecidos aos materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora iniciará a execução do objeto deste instrumento de 
contrato ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, em até 10 (dez) dias após 
recebimento da Autorização de Fornecimento e Ordem de Serviço pela empresa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial nº 024/2019. 
 

g) O contratado deverá apresentar a comprovação dos recolhimentos mensais trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme o Art. 71 
da lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
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 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2019. 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
    024/2019 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 

Presencial nº 024/2019, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 

4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e dos subitens 4 “d”, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

 

______________,  ____ de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
     024/2019 

 
 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 
____________,_____de_______________de 2019. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
024/2019 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   024/2019 

 
 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “g” do subitem 4, do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
     024/2019 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado ( Licitante ), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes, para equipe de saúde 
bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na atenção 
básica. Abertura de propostas: dia 23 de julho de 2019, às 08:00 horas.
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2019-SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 153/2019  

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
I. Regência legal: 

Decreto Federal 5.450/05, Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012,Decreto Municipal nº 
18.629/2017, de 15 de agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICOSRP 

Nº 009/2019 - SMS   153/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes e de consumo, para equipe de 
saúde bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na atenção 
básica. 
 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço 

(   ) Por item  Secretária Municipal de Saúde 
(   ) Por lote 
( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  
Empreitada por preço unitário  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 
Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 09 de julho de 2019, até as 08:00 
horas do dia 23/07/2019 (horário do Estado da Bahia) 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 horas do dia 23/07/2019 (horário do Estado da Bahia) 
Início da Sessão Pública: 23/07/2019 às 14:00 (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 
prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 
trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimaraães Muniz,  portaria 468, de 18 de setembro de 
2018.compeljuridicosms@gmail.com 
Endereço: End.: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, SALA 10. 

Horário: 8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8906 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2019-SMS 

 
TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 
P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

 
1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, Decreto Federal 5.450/05,as disposições do Decreto nº 
12.370, de 15 de fevereiro de 2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 
2017, Decreto Federal nº 5.450/05, LC 123/06 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/13 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 
 

3. Modalidade e nº. da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP no 009/2019-SMS 
 

4. N° Processo Administrativo 
 153/2019 
5. Tipo de Licitação 

Menor Preço por LOTE 

6. Forma de Fornecimento 
Pronta entrega 

7. Finalidade/Objeto 
8. Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes e de consumo, para equipe 

de saúde bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na 
atenção básica. 
 

9. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 
 
9.1. Habilitação jurídica 

 
9.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 
Individual, juntamente com RG e CPF; 

9.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 
estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores; 

9.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 
pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 
necessário; 
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9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

9.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

9.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

9.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

9.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 
Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 
julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

9.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 
comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 
as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
9.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 
empresa licitante, conforme o caso; 

9.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 
regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 
Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

9.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 
art. 43, LC 123/06: 
 

9.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 
subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 
solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 
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9.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 
subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
9.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 
 

9.3 Qualificação Técnica 
 

9.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 
cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito públicoou privado. 

 
9.4 Qualificação econômico-financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

9.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do último 
Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados 
na Junta comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
9.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED o 

mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, 
Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega da Escrituração 
(FCONT) encaminhada a RFB; 

 
9.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser apresentado 

por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
 

9.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2019, será exigido apenas o 
Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico habilitado no CRC 
com aposição da etiqueta de declaração de habilitação profissional (DHP); 

 
9.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada 

pelos índices abaixo, apurados com base no balanço apresentado, conforme 
estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela comprovação do capital social; 

 
9.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, 
ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data não superior a 06 (seis) 
meses da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar de ato normativo próprio ou do documento; 

9.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para Microempreendedores 
Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
9.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
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9.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 9.4 deste instrumento, deverá 

ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, 
devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de Contabilidade do seu 
domicílio ou sede, constando nome completo e número do  registro profissional;  

 
9.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
9.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 
estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 
da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
Anexo I) 

9.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 
no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

 
10. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
11. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 
poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 
apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  

 
1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a aquisição do objeto é de R$ 88.354,80, obtido através de pesquisa 
junto ao mercado, conforme requisição que compõe o processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato:As dúvidas referentes às especificações dos produtos 
deverão ser reportadas à: PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA – Diretora de Orçamento e Termo de 
Referência. 

1.4. Local de entrega:Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 
nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de fornecimento dos produtos:Através da emissão e encaminhamento de Pedido(s) 
/Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do lote licitado. 

1.6. O prazo para entrega: Em até 15(quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de 
Forncimento de Material pelo contratante,  

1.7. O pedido será feito em quantidadegradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 
créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 
contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos produtos licitados por 
parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
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P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  

 
1. Da Justificativa 

 
Tendo em vista a realização de melhorias na Atenção Básica do Município e buscando atender 
as necessidades do Programa de Saúde Bucal, a Secretaria Municipal de Saúde, necessita da 
aquisição de cadeiras odontológicas. 
 

2. Da Participação 
  
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 
exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 
2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 
suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 
 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  
 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 
 

4. Da Representação e do Credenciamento 
 
4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 
entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 
às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 
implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 
praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-
mail:licitações@bb.com.br. 

 
5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 
5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 
Edital; 
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5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 
Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, 
adesclassificação das propostasque não atenderem as condições e exigências deste 
Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou acima dos valores estimados pela  
Administração,assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
conta o critério de julgamento: menor preço por lote 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 
respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 
requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 
acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 
a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do lote que desejar 
concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos lotes estão 
dispostos no anexo IV deste edital. 
 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 
 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 
imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 
número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 
efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos produtos licitados, 
deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 
anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 
disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 
consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 
o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 
supracitado; 

5.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 
vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou 
componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 

5.7.6. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
produtos cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, 
deverão ser apresentados com tradução para o português; 

5.7.7. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 
custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 
do contrato de fornecimento; 

5.7.8. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 
a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no 
PreâmbuloVII deste edital; 
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5.7.9. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 
fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 
aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 
obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.10. A Proposta de Preços(devidamente atualizada após a realização da disputa 
eletrônica) doarrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados ao endereço indicado no Preâmbulo XI, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, em envelope devidamente lacrado, indevassado, que deverá 
estar rubricado pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário, 
devendo ser identificado no anverso; 

 
5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 

preferencialmente em papel timbrado do proponente ou confeccionada com base 
no formulário constante em ANEXO V, com todos os itens relacionados em 
ANEXO VI – Modelo de Proposta Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 
folhas, pelo representante legal do proponente; 
 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 
5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 

 
5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 

eletrônico deverá indicar o preço do lote, expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços - Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 
produto cotado; 

5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 
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5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio doSetor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. Habilitação Preliminar 

 
6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 
que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 
poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos exigidos. 

 
7. Da Habilitação 

 
7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
contratação. 
 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 
 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
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7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 
todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 
referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 
Regularidade Fiscal. 

 
7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.5.4. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
 

8. Sessão do Pregão 
 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

9. Lances Eletrônicos 
 

9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 
divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 
lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 
e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 
lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema licitacoes-e, o 
tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 
o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 
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valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 
ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 - Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 
final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, será observado o valor 
unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 
vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 
etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 
aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 
Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 
comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 
fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 
período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 
valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 
tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 
(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 

9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 
gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 
RANDÔMICO. 

 
10. Do Julgamento das Propostas 

 
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta. 

10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 
condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
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10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 
habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, à execução do objeto do contrato. 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 
REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 
LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 
VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 
CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 
DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA LOTE 
 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 
seu respectivo interesse no Chat Mensagens do Lote desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 
em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 
encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 
providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 
OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 
SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 
por contrariar esta disposição editalícia. 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 
site: www.licitacoes-e.com.br 
 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 
eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 
que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
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implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 
regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 
Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos lotes exclusivos para ME e EPP. 
10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos lotes exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 
 

11. Dos Recursos e Impugnações 
 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 
protocolados pelo Licitante, junto àSecretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Rua Laudelino Barretos/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 
45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  
11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 
dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 
supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 
03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega aoSetor de 
Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 
transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 
o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 
cabíveis. 
 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 
Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 
12. Adjudicação e Homologação 
 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

880808CD14F8FA88CC97754DBBF28AF0

terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 
os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

 
13. Do Pagamento 
 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 
13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
LICITANTE. 
 
13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 

13.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 
que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos 
de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 
não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 
13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 
13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
14. Da Fiscalização do Objeto 
 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 
registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do material com as 
especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 
firmando o recebimento definitivo. 
 

15. Das Sanções Administrativas 
 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
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15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 
atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
o artigo 87 da Lei 8.666/93: 
 
15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
15.2.2. Advertência; 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 
demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 
da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido 
àLICITANTE o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 
15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 
pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 
 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 
 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 
o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 
de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 
17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 
Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 
Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 
que deverão atender às exigências editalícias. 
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17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 
do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 
Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 
Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 
Administração Municipal poderá: 
 
17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
 
17.7.2Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 
aceita pela Administração Municipal; 

 
18. Da Revisão Dos Preços Registrados 
 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 
licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 
convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 
relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 
percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial, deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de 
sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 
listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de 
preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 
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ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 
19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  

 
19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 
de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria deSaúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - 
SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, em especial. 

 
19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 
19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 
19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 
19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 
19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 
19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 
19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços. 

 
20. Das Disposições Gerais 

 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveriam constar, originariamente, da proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 
obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de 
Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 
sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 
ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 
do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 
123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 
ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º. da LC 123/06 
ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 
ANEXO IV – Dos itens - Especificações dos Materiais. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 
ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de 
Fornecimento. 
ANEXO VII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 
 

Jequié - BA,  04 de julho de 2019. 
 
 
 

 Tiago Alves Guimarães Muniz 
               Pregoeiro 

 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

880808CD14F8FA88CC97754DBBF28AF0

terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 
/2019 

 
 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 
ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 
lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 
a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 

 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 
(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, _____ de ________________ de 2019. 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 
 Assinatura 

 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
/2019 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
XXX/2019 

 
 
 
 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 
(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 
cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 
da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-
lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA, podendo 
participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2017, apresentar a 
proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
 
 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2019. 
 
 
 

Nome 
 Qualificação do declarante 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
/2019 

  
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 90652 

CADEIRA ODONTOLÓGICA: 2 APOIOS DE BRAÇOS 
ANATÔMICOS COM MOVIMENTOS ESCAMOTEÁVEIS, BASE 
SEM NECESSIDADE DE FIXAÇÃO NO PISO E ENCOSTO DE 
CABECEIRA. - PEDAL MULTIFUNCIONAL: POSIÇÕES VZ, PT1 
E PT2 PROGRAMADAS PELO PROFISSIONAL, LP ÚLTIMA 
POSIÇÃO, ACIONAMENTO DO REFLETOR POR 
MOTOREDUTOR ELÉTRICO. - MESA EQUIPO PARA ATÉ 4 
TERMINAIS: ACOPLADA COM SISTEMA DO BRAÇO 
PANTOGRÁFICO OU TIPOCART. POSSIBILIDADE DE 
BRAÇOS COM MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL. 
AJUSTE DE ALTURA MANUAL OU FREIO PNEUMÁTICO. - 1 
SERINGA 3F; 2 MANGUEIRAS BORDEN; 1 BANDEJA SEM 
BORDA. - UNIDADE AUXILIAR: CUBA DE PORCELANA 
ACOPLADA A CADEIRA. - 1 MANGUEIRA DE SUCÇÃO 6,3MM 
VENTURI. SUCTORA REBATÍVEL COM GIRO DE 45º. PORTA 
DETRITOS DE FÁCIL ACESSO LOCALIZADO NA MANGUEIRA 
DE SUCÇÃO. - REFLETOR: DOTADO DE BASE SEM ARO, 
COM LUZ HALOGENA DE INTENSIDADE VARIÁVEL DE 22.000 
(+/- 15%) A 6.000 LUX, PEGA MÃO BILATERAL E BRAÇO 
TOTALMENTE ARTICULADO. LIGA E DESLIGA 
SINCRONIZADO COM OS MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS DA 
CADEIRA, QUE IMPEDE A INCIDÊNCIA DE LUZ DIRETA NOS 
OLHOS DO PACIENTE. AJUSTE DE ALTURA MANUAL OU 
FREIO PNEUMÁTICO; - MOCHO: COM CINCO RODÍZIOS, 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO A GÁS, REGULAGEM DE ALTURA 
COM ALAVANCA, ASSENTO ENVOLVENTE, ESTOFAMENTO 
EM PVC SEM COSTURA. - ESTOFAMENTO: EM PVC SEM 
COSTURA. 

6 CJ 14.725,80 88.354,80 

Valor Total:   88.354,80 
 

Solicitações de Despesa que compoem o processo: 
TR SD Secretaria REDUZIDO PROJ. / 

ATIVIDADE DESPESA FONTE 

56  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     

2 – PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - 12 meses a partir da sua assinatura, perdurando seus 
efeitos pelo período de garantia oferecido pelo fabricante dos produtos. 
 
 
3 – PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO – Em até 20 dias, após a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão de AFM. A entrega deverá ocorrer no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jequié. 
 
4 - Observação: Apresentar catálogo descritivo, bem como, garantia do fabricante para todos os 
itens licitados. 

 
Objeto do Processo: Aquisição de materiais permanentes (eletrônicos, eletrodomésticos, móveis e 
diversos), através do sistema de registro de preços, para eventual e possível aquisição, com o escopo 
de suprir as necessidades das Unidades de Saúde do Município de Jequié, que serão reinauguradas 
ou reformadas. 
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Obrigações da Licitante: 
 

1.1. Entregar os materiaislicitados dentro do prazo estabelecido neste edital. 
1.2. Manter validade da proposta pelo período de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias; 
1.3. Cotar e fornecer produtos dentro do prazo de validade, a partir da entrega dos bens licitados 

junto à Unidade Requisitante, durante todo o período de vigência do contrato; 
1.4. A empresa vencedora será responsável pela entrega incluindo todos os impostos e fretes 

necessários para entrega no local especificado acima; 
1.5. Critérios de Aceitação: Os produtos deverão atender a todas as especificações contidas 

neste instrumento. 
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ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO  DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 
(REALINHADA) CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO 
PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
/2019 

 
 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos materiais, na forma de Pregão 
Eletrônico (SRP), referente ao objeto do PE n°. _______/2019 acatando todas as estipulações e 
a disposição dos itens constantes do portal www.licitações-e.com.br 

 

item Descrição de todos os itens do lote 
 

Marca Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

       

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 
 

13. A empresa deverá anexar proposta inicial escrita ao portal licitações-e.com.br, (arquivos nas 
extensões permitidas pelo sistema) cotando todos os itens do lote. A proposta inicial escrita, não 
deverá conter dados que identifiquem o licitante. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2019. 
 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

880808CD14F8FA88CC97754DBBF28AF0

terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº .../2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2019 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2019 

 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes, recomendados pelo Ministério 
da Saúde, para equipe de saúde bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à 
saúde bucal na atenção básica. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ..../2019, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.
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2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
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correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2019. 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº            /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº               /2019 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma............................., 
CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato representada por..............., doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Presencial Nº  
005/2019, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 
10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos 
permanentes, recomendados pelo Ministério da Saúde, para equipe de saúde bucal, como prioridade 
para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na atenção básica. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº   /2019.PARÁGRAFO 
SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 44905200 
Fonte: 14 e 02 
Valor: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO UNIT TOTAL 
01     

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 005/2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
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ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2019. 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
______________________________________ 
VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

, 	 0 
Prefeitura Municipal d9 Jequié 90,  
ESTADO DA BANIA (V, 

DECRETO FINANCEIRO: n° 11 de 05 de Maio de 2019 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR por anulação 

de dotação" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 
Orçamentária Anual n° 2.080/2018 art. 4°, 1, conforme o estabelecido no art. 43, 
§ 1°, inciso III da Lei 4.320/64 e com base no art. 167, inciso VI da Constituição 
Federal, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor das Unidades 
Orçamentárias por anulação de dotação  no valor de R$ 7.775.493,14 (sete milhões, 
setecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e quatorze 
centavos) conforme Anexo deste Decreto. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de 02 de maio de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, em 02 de maio de 2019. 

Luiz Sergio SuzarteMintide 
Prefeito 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DC811ED770213F607985116024D9A6C

terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00809 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ Exercício: 2019 

"Sgf>¥1/  41 	
Anexo de Crédito Suplementar 

Relatório Consolidado 	 Páaina 1 de 3 

Tipo de Poder: 2-EXECUTIVO 

Tipo de Crédito: 	SUPLEMENTAR 

Tipo de Recurso: 	ANULACAO DE DOTACAO 

	

órg. 	Unid. Ficha Funcional 	Despesa Fte 	 Adicionar 	 Anular  

04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

	

67 	0401 	04.122.1001.2027 3190110C 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 17 000,00 	 0,00 

	

76 	0401 	04.122.1001.2027 3390920C 00 	Despesas de Exercícios Anteriores 	 0,00 	7 000,00 

	

79 	0401 	04.122.1001.2028 3190910C 00 	SENTENÇAS JUDICIAIS 	 246 000,00 	 0,00 

	

80 	0401 	04.122.1001.2028 	33909101 00 	SENTENÇAS JUDICIAIS 	 7 300,00 	 0,00 

Total do Órgão 	270 300,00 	 7 000,00 

05 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

	

83 	0501 	04.124.1002.2168 3190110C 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	10 000,00 

Total do órgão 	 0,00 	10 000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

	

98 	0601 	04.122.1003.2162 3190110C 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	76 800,00 

	

101 	0601 	04.122.1003.2162 3190940C 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 0,00 	11 070,00 

	

102 	0601 	04.122.1003.2162 	31911301 00 	Obrigações Patronais 	 586 286,00 	 0,00 

	

109 	0601 	04.122.1003.2162 33903500 00 	SERVIÇOS DE CONSULTORIA 	 76 800,00 	 0,00 

	

115 	0601 	04.122.1003.2162 4490520C 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 11 070,00 	 0,00 

	

1 440 	0601 	04.122.1003.2162 33903900 42 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 111 186,00 	 0,00 

Total do Órgão 	785 342,00 	87 870,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

	

139 	0701 	04.121.1004.2153 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	111 186,00 

	

143 	0701 	04.121.1004.2153 4490520C 92 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	2 200,00 

	

145 	0701 	28.843.1004.2165 3290210C 00 	Juros sobre a Dívida por Contrato 	 2 200,00 	 0,00 

	

147 	0701 	28.843.1004.2165 4690710C 00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 	 10 000,00 	 0,00 

Total do órgão 	 12 200,00 	113 386,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

	

223 	1001 	08.244.0029.1018 	4490510C 00 	Obras e Instalações 	 0,00 	25 000,00 

	

224 	1001 	08.244.0029.1018 	44905101 24 	Obras e Instalações 	 0,00 	28 240,00 

	

229 	1001 	08.244.0029.2180 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 68 215,00 	 0,00 

	

238 	1001 	08.244.0029.2195 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	30 000,00 

	

240 	1001 	08.122.0029.2196 31901100 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	120 000,00 

	

241 	1001 	08.122.0029.2196 	3190130C 00 	Obrigações Patronais 	 0,00 	63 205,00 

	

252 	1001 	08.122.0029.2196 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 5 000,00 	 0,00 

	

258 	1001 	08.244.0029.2257 33903000 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	9 700,00 

	

1 416 	1001 	08.122.0029.2196 	31909400 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 17 700,00 	 0,00 

	

1 420 	1001 	08.122.0029.2196 	31901300 29 	Obrigações Patronais 	 53 240,00 	 0,00 

	

1 437 	1001 	08.122.0029.2196 31909400 29 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 1 100,00 	 0,00 

	

270 	1002 	08.244.0029.1177 44905200 00 Equipamentos e Material Permanente 	 0,00 	4 484,00 

	

273 	1002 	08.244.0029.2012 33903000 28 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	4 607,00 

	

274 	1002 	08.244.0029.2012 33903200 00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 4 607,00 	 0,00 

	

278 	1002 	08.244.0029.2012 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 4 484,00 	 0,00 

	

285 	1002 	08.244.0029.2013 3190040C 29 Contratação por Tempo Determinado 	 0,00 	42 977,00 

	

289 	1002 	08.244.0029.2013 3190130C 00 	Obrigações Patronais 	 0,00 	42 250,00 

	

292 	1002 	08.244.0029.2013 3191130C 00 Obrigações Patronais 	 85 227,00 	 0,00 

	

337 	1002 	08.244.0029.2193 3390390C 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	111 482,00 

	

341 	1002 	08.244.0029.2193 4490520C 29 Equipamentos e Material Permanente 	 63 267,00 	 0,00 

	

344 	1002 	08.244.0029.2194 31900400 29 Contratação por Tempo Determinado 	 0,00 	219 100,00 

	

356 	1002 	08.244.0029.2194 3390300C 29 MATERIAL DE CONSUMO 	 46 328,00 	 0,00 

	

358 	1002 	08.244.0029.2194 	33903600 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 0,00 	13 000,00 

	

360 	1002 	08.244.0029.2194 3390360C 29 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 	 15 721,00 	 0,00 

	

387 	1002 	08.244.0029.2201 33903901 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10 848,00 	 0,00 

	

438 	1002 	08.122.0029.2244 3190040C 29 Contratação por Tempo Determinado 	 0,00 	26 328,00 

	

440 	1002 	08.122.0029.2244 31901101 29 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	10 848,00 

	

448 	1002 	08.122.0029.2244 	33903600 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 8 000,00 	 0,00 

	

450 	1002 	08.122.0029.2244 33903901 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 36 205,00 	 0,00 

	

451 	1002 	08.122.0029.2244 3390390C 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	23 721,00 

	

1 432 	1002 	08.244.0029.2013 31909401 28 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 5 000,00 	 0,00 

	

466 	1003 	08.243.0029.2205 33903901 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 3 150,00 	 0,00 

	

470 	1003 	08.243.0029.2208 31900401 00 Contratação por Tempo Determinado 	 0,00 	3 150,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
Ii0Pr" 't's 	

Exercício: 2019 

Anexo de Crédito Suplementar 

Relatório Consolidado 	 Páaina 2 de 3 

Tipo de Crédito: 	SUPLEMENTAR 

Tipo de Recurso: 	ANULACAO DE DOTACAO 

órq. 	Unid. Ficha Funcional 	Despesa Fte 	 Adicionar 	 Anular  

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

486 	1004 	16.482.0029.2015 3390390C 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 200 000,00 	 0,00 

1 455 	1004 	16.482.0029.2015 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 150 000,00 	 0,00 

	

Total do órgão 	778 092,00 	778 092,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

512 	1101 	12.122.0005.1043 	4490510C 95 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 0,00 	2 114 097,00 

518 	1101 	12.122.0005.2010 	3190940C 01 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 31 620,00 	 0,00 

605 	1102 	12.368.0005.2067 33903000 01 	MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	578 250,00 

608 	1102 	12.368.0005.2067 3390300C 95 	MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	716 475,00 

611 	1102 	12.368.0005.2067 3390390C 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 578 250,00 	 0,00 

612 	1102 	12.368.0005.2067 3390390C 04 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 716 475,00 	 0,00 

640 	1102 	12.361.0005.2200 3190040C 01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 1 245 000,00 	 0,00 

642 	1102 	12.361.0005.2200 31901100 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 250 000,00 	 0,00 

644 	1102 	12.361.0005.2200 3190110C 19 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	1 395 000,00 

651 	1102 	12.361.0005.2200 31911300 01 	Obrigações Patronais 	 30 561,00 	 0,00 

652 	1102 	12.361.0005.2200 	3191130C 18 	Obrigações Patronais 	 1 284 130,00 	 0,00 

661 	1102 	12.361.0005.2200 3390390C 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 127 058,75 	 0,00 

667 	1102 	12.361.0005.2200 4490520C 01 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	127 058,75 

I. 415 	1102 	12.361.0005.2200 31909400 18 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 80 300,00 	 0,00 

	

Total do órgão 	4 343 394,75 	4 930 880,75 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

730 	1201 	13.392.1007.2093 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	45 050,00 

	

Total do órgão 	 0,00 	45 050,00 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

799 	1301 	27.813.1010.2157 4490510C 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 39 050,00 	 0,00 

800 	1301 	27.813.1010.2157 	4490510C 24 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 6 000,00 	 0,00 

	

Total do órgão 	 45 050,00 	 0,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

894 	1402 	10.305.0059.2104 31900400 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 10 800,00 	 0,00 

895 	1402 	10.305.0059.2104 31900400 14 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 0,00 	10 800,00 
1 

896 	1402 	10.305.0059.2104 31901100 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 382 700,00 	 0,00 	1 

897 	1402 	10.305.0059.2104 3190110C 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	382 700,00 

959 	1402 	10.302.0059.2109 3190110C 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	270 000,00 

960 	1402 	10.302.0059.2109 31901100 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 270 000,00 	 0,00 

969 	1402 	10.302.0059.2109 33903000 14 	MATERIAL DE CONSUMO 	 192 500,00 	 0,00 

I. 007 	1402 	10.302.0059.2111 31900400 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 92 727,24 	 0,00 

I. 008 	1402 	10.302.0059.2111 31900400 14 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 0,00 	92 727,24 

I. 022 	1402 	10.302.0059.2111 33903900 14 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 3 278,00 	 0,00 

L 096 	1402 	10.301.0059.2121 31900400 14 	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 0,00 	100 000,00 

1 097 	1402 	10.301.0059.2121 3190110C 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	192 500,00 

1 106 	1402 	10.301.0059.2121 33903000 14 	MATERIAL DE CONSUMO 	 8 258,40 	 0,00 

1 114 	1402 	10.301.0059.2121 33903900 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 114 948,15 	 0,00 

1 136 	1402 	10.301.0059.2122 3390390C 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 33 036,60 	 0,00 

1 169 	1402 	10.303.0059.2211 3390400C 14 	SERV. DE TEC. DA INFOR. E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	8 258,40 

1 171 	1402 	10.303.0059.2212 3390320C 02 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 0,00 	51 262,75 

	

Total do órgão 	1 108 248,39 	1 108 248,39 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1 224 	1501 	15.451.1009.1151 	4490510C 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 45 415,00 	 0,00 

1 232 	1501 	15.451.1009.1156 4490510C 24 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 0,00 	31 000,00 

1 247 	1501 	15.451.1009.1174 	44905100 24 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 0,00 	83 000,00 

I. 250 	1501 	15.451.1009.2092 31901100 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	136 000,00 

1 252 	1501 	15.451.1009.2092 31909400 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 1 200,00 	 0,00 

L 259 	1501 	15.451.1009.2092 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	281 415,00 

1 264 	1501 	15.451.1009.2092 	33909300 24 	Indenizações e Restituições 	 136 000,00 	 0,00 

I. 272 	1501 	15.451.1009.2135 44905100 00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

# 

	

46 100,00 	 0,00 

I. 275 	1501 	15.451.1009.2135 4490520C 24 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	46 100,00 

I. 279 	1501 	15.451.1009.2136 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 54 214,00 	 0,00 
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41á PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ Exercício: 2019 

Anexo de Crédito Suplementar 
'W 	 Páaina 3 de 3 Relatório Consolidado 

Tipo de Crédito: 	SUPLEMENTAR 

Tipo de Recurso: 	ANULACAO DE DOTACAO 

Órq. 	Unid. Ficha Funcional 	Despesa Fte 	 Adicionar 	 Anular  

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1 281 	1501 	15.451.1009.2136 	44905100 00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 0,00 	64 214,00 

1 454 	1501 	15.451.1009.1174 	4490510C 00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 83 000,00 	 0,00 

	

Total do Órgão 	 365 929,00 	641 729,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

1 310 	1601 	15.122.1010.2094 3390390C 16 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	3 030,00 

L 328 	1601 	15.451.1010.2138 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 5 183,00 	 0,00 

L 330 	1601 	15.451.1010.2138 	4490510C 00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 0,00 	5 183,00 

354 	1601 	15.451.1010.2204 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 6 500,00 	 0,00 

1 359 	1601 	15.451.1010.2204 4490520C 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	43 800,00 

L 376 	1602 	15.122.1010.2191 	3191130C 50 	Obrigações Patronais 	 0,00 	1 224,00 

L 428 	1602 	15.452.1010.2191 3390300C 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 224,00 	 0,00 

451 	1602 	15.122.1010.2191 3190110C 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 51 000,00 	 0,00 

453 	1602 	15.122.1010.2191 3190940C 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 3 030,00 	 0,00 

Total do OrOlo 

	

Total do Movimento 	

66 937,00 

	

7 775 493,14 	

53 237,00 

7 775 493,14 

	

Total do Poder 	7 775 493,14 	7 775 493,14 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

\%4  Prefeitura Municipal cb Jequié 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO FINANCEIRO: n° 12 de 02 de Maio de 2019 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por alteração 
de QDD" 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias n° 2.059/2018 art. 40, § 4 0, Lei Orçamentária Anual n° 
2 .080 /2018 art. 4 0 , 1, conforme o estabelecido no art. 43, § 1 0, inciso III da Lei 
4320/64 e com base no art. 167, inciso VI da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por alteracão de QDD  
a favor das Unidades Orçamentárias no valor de R$ 2.020.646,22 (dois milhões, 
vinte mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos) conforme Anexo 
deste Decreto. 

Art. 2° - Ficam adicionadas ao QDD - Quadro de Detalhamento da despesa 
do exercício 2019 os desdobramentos de fontes para atender as despesas para 
finalidades especificas, autorizado conforme Art. 22 da lei n° 2.059/2018 — LDO 
2019. 

Art. 3 0  - Este decreto entra em vigor na data de 02 de maio de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, em 02 de maio de 2019. 

Luiz Sergio Suzate Muticic. 
Prefeito 

LUIZ SÉRGIO SUZA 
I 

ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
i 
, 
, 

-1--.2Y 	PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 	 Exercício: 2019 

Anexo de Crédito Suplementar .• 
Páaina 1 de 2 Relatório Consolidado 	 I 

1 
Tipo de Poder: 2-EXECUTIVO 	

i 

Tipo de Crédito: 	ALTERACAO-QDD 

Tipo de Recurso: 	ANULACAO DE DOTACAO 

Oro. 	Unid. Ficha Funcional 	Despesa Fte 	 Adicionar 	 Anular  

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

105 	0601 	04.122.1003.2162 	3390300C 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	79 000,00 

108 	0601 	04.122.1003.2162 3390340C 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEI 	 0,00 	12 948,00 

111 	0601 	04.122.1003.2162 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 91 948,00 	 0,00 

Total do Órgão 	 91 948,00 	 91 948,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

129 	0701 	04.121.1004.2153 3190110C 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 20 000,00 	 0,00 

131 	0701 	04.121.1004.2153 	3190940C 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 0,00 	20 000,00 

132 	0701 	04.121.1004.2153 	3390140C 00 	Diárias - Civil 	 1 560,00 	 0,00 

133 	0701 	04.121.1004.2153 3390300C 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	1 560,00 

Total do Órgão 	 21 560,00 	 21 560,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

207 	0901 	23.122.1011.2026 31901100 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	1 000,00 

209 	0901 	23.122.1011.2026 3190940C 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 1 000,00 	 0,00 

Total do Órgão 	 1 000,00 	 1 000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

239 	1001 	08.122.0029.2196 31900400 00 Contratação por Tempo Determinado 	 0,00 	6 175,00 

251 	1001 	08.122.0029.2196 3390360C 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 0,00 	2 600,00 

252 	1001 	08.122.0029.2196 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 2 600,00 	 0,00 

L 416 	1001 	08.122.0029.2196 3190940C 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 6 175,00 	 0,00 

333 	1002 	08.244.0029.2193 3390300C 29 MATERIAL DE CONSUMO 	 23 000,00 	 0,00 

334 	1002 	08.244.0029.2193 3390330C 29 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 0,00 	 300,00 

335 	1002 	08.244.0029.2193 	3390350C 29 	Serviços de Consultoria 	 0,00 	2 700,00 

337 	1002 	08.244.0029.2193 33903900 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	20 000,00 

360 	1002 	08.244.0029.2194 	33903600 29 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 0,00 	 400,00 

363 	1002 	08.244.0029.2194 3390390C 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 400,00 	 0,00 

Total do Órgão 	 32 175,00 	 32 175,00 	1 

i 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

516 	1101 	12.122.0005.2010 3190130C 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 0,00 	22 642,00 

518 	1101 	12.122.0005.2010 3190940C 01 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 22 642,00 	 0,00 

656 	1102 	12.361.0005.2200 3390300C 01 MATERIAL DE CONSUMO 	 6 240,00 	 0,00 

657 	1102 	12.361.0005.2200 3390300C 15 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	57 000,00 	1 
1 

659 	1102 	12.361.0005.2200 3390360C 01 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 0,00 	6 240,00 	, 

662 	1102 	12.361.0005.2200 3390390C 15 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 57 000,00 	 0,00 

695 	1102 	12.361.0005.2245 44905106 95 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1 304 000,00 	 0,00 

696 	1102 	12.361.0005.2245 4490520C 95 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 	1 304 000,00 

Total do Órgão 	1 389 882,00 	1 389 882,00 

I 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

730 	1201 	13.392.1007.2093 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	20 500,00 

733 	1201 	13.392.1007.2093 33909206 00 	Despesas de Exercícios Anteriores 	 20 500,00 	 0,00 

Total do Órgão 	 20 500,00 	 20 500,00 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

778 	1301 	27.813.1008.2029 3390390C 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 2 230,00 	 0,00 
I 

779 	1301 	27.813.1008.2029 33909200 00 	Despesas de Exercícios Anteriores 	 0,00 	2 230,00 

792 	1301 	27.813.1008.2044 3390300C 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 41 000,00 	 0,00 
, 

794 	1301 	27.813.1008.2044 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	
0,00 	41 000,00 

Total do órgão 	 43 230,00 	 43 230,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

819 	1401 	10.122.0059.2100 3390400C 02 	SERV. DE TEC. DA INFOR. E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 	
0,00 	6 000,00 

823 	1401 	10.122.0059.2100 	33909300 02 	Indenizações e Restituições 	
6 000,00 	 0,00 

908 	1402 	10.305.0059.2104 3390390C 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	
0,00 	25 000,00 

910 	1402 	10.305.0059.2104 	3390490C 02 	Auxilio-Transporte 	
25 000,00 	 0,00 

957 	1402 	10.302.0059.2109 3190040C 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	
101 000,00 	 0,00 	I 

959 	1402 	10.302.0059.2109 3190110C 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
	 0,00 	61 000,00 
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 	 Exercício: 2019 

r Anexo de Crédito Suplementar 

Relatório Consolidado 	 Páaina 2 de 2 

Tipo de Crédito: 	ALTERACAO-QDD 

Tipo de Recurso: 	ANULACAO DE DOTACAO 

(SEC!. 	Unid. Ficha Funcional 	Despesa Fte 	 Adicionar 	 Anular  

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

961 	1402 	10.302.0059.2109 3190130C 02 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 0,00 	40 000,00 

	

967 	1402 	10.302.0059.2109 33901400 14 	Diárias - Civil 	 5 539,00 	 0,00 

	

969 	1402 	10.302.0059.2109 33903000 14 	MATERIAL DE CONSUMO 	 80 924,39 	 0,00 

	

975 	1402 	10.302.0059.2109 33903900 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 0,00 	3 619,51 

	

979 	1402 	10.302.0059.2109 33904800 14 	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 	 0,00 	90 243,88 

	

981 	1 402 	10.302.0059.2109 33909200 14 	Despesas de Exercícios Anteriores 	 12 400,00 	 0,00 

	

983 	1402 	10.302.0059.2109 	33909300 14 	Indenizações e Restituições 	 0,00 	5 000,00 

1 008 	1402 	10.302.0059.2111 31900400 14 	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 0,00 	3 815,00 

1 070 	1402 	10.301.0059.2117 3190110C 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	7 000,00 

1 075 	1402 	10.301.0059.2117 	33901400 14 	Diárias - Civil 	 725,00 	 0,00 

1 077 	1402 	10.301.0059.2117 33903000 14 	MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	 725,00 

1 095 	1402 	10.301.0059.2121 31900400 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 0,00 	21 344,22 

1 0:6 	1402 	10.301.0059.2121 31900400 14 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 653,00 	 0,00 

L 098 	1402 	10.301.0059.2121 31901100 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	 653,00 

L 103 	1402 	10.301.0059.2121 	33901400 02 	Diárias - Civil 	 1 600,00 	 0,00 

1 105 	1402 	10.301.0059.2121 33903000 02 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	1 600,00 

1 106 	1402 	10.301.0059.2121 33903000 14 	MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	20 000,00 

1 108 	1402 	10.301.0059.2121 33903200 14 	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 0,00 	14 000,00 

1 110 	1402 	10.301.0059.2121 33903600 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 0,00 	4 016,00 , 
I 

1 114 	1402 	10.301.0059.2121 33903900 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 38 016,00 	 0,00 

1 121 	1402 	10.301.0059.2122 31901100 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	1 689,00 

1 122 	1402 	10.301.0059.2122 31901100 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 0,00 	4 245,61 

1 134 	1402 	10.301.0059.2122 33903700 14 	Locação de Mão-de-Obra 	 0,00 	4 000,00 

1 136 	1402 	10.301.0059.2122 33903900 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 4 000,00 	 0,00 

1 435 	1402 	10.302.0059.2111 31909400 14 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 3 815,00 	 0,00 	, 

1 436 	1402 	10.301.0059.2122 31909400 02 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 1 689,00 	 0,00 

1 442 	1402 	10.301.0059.2121 3190940C 02 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 21 344,22 	 0,00 

1 444 	1402 	10.301.0059.2122 31909400 14 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 4 245,61 	 0,00 

1 456 	1402 	10.301.0059.2117 	3190940C 02 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 7 000,00 	 0,00 

	

Total do órgão 	 313 951,22 	313 951,22 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1 251 	1501 	15.451.1009.2092 31909200 00 Despesas de Exercícios Anteriores 	 0,00 	1 000,00 

1 252 	1501 	15.451.1009.2092 	31909400 00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 1 000,00 	 0,00 

1 254 	1501 	15.451.1009.2092 33903000 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 60 000,00 	 0,00 

1 257 	1501 	15.451.1009.2092 33903400 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEI 	 0,00 	60 000,00 

L 277 	1501 	15.451.1009.2136 33903000 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	26 200,00 

1 279 	1501 	15.451.1009.2136 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 26 200,00 	 0,00 

	

Total do órgão 	 87 200,00 	 87 200,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

1 352 	1601 	15.451.1010.2204 	33903000 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0,00 	19 200,00 

1 354 	1601 	15.451.1010.2204 33903900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 19 200,00 	 0,00 

	

Total do órgão 	 19 200,00 	 19 200,00 

M 	2 	020 646,22 

Total do Movimento 

	

Total do Poder 	

2 020 646,22 2 020 646,22 

2 020 646,22 
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Outros

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
O Prefeito do Município de Jequié, no uso de suas atribuições legais, 

convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo Público para o Regime Especial de Direito Administrativo – 

REDA para admissão de diversas funções, a serem lotados na 

Secretariade Desenvolvimento Social do Município de Jequié/BA, 

homologado em 11 de Janeiro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos a seguir relacionados para 

a Secretaria de Desenvolvimento Social: 
 

Função: Motorista (A/B) 
 Nº Inscrição Nome PF Data Nascimento 
11º 615228 Humberto Meira de Morais 64,00 29/10/1996 
12º 627769 Edmilson Pereira de Jesus 63,00 01/01/1976 

 

Função: Assistente Social no SUAS 
 Nº Inscrição Nome PF Data Nascimento 
23º 619405 Aurea Bela Alves Cruz Neta Nunes 67,00 06/07/1983 

 

 

Art. 2º - Os candidatos convocados terão que comparecer até o dia 

08.08.2019 no horário de 08:00h às 12:00h no departamento de 

Recursos Humanos localizado na Rua da Itália nº06. Bairro Centro. 

Jequié-Ba, munido dos seguintes documentos: 

 

 Cópia RG; 
 Cópia CPF; 
 Cópia da carteira profissional frente e verso; 
 Cópia do titulo de eleitor e comprovante da ultima votação; 
 Cópia do PIS ou PASEP 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 Cópia do certificado de reservista, para homens; 
 Cópia da CNH para o cargo de motorista; 
 Cópia da certidão de casamento, se for casado; 
 Cópia do RG e CPF dos filhos menores de 14 anos; 
 Copia do cartão de vacina dos filhos até 5 anos; 
 Copia do comprovante de residência; 
 Cópia do diploma para nível superior; 
 Copia do comprovante de escolaridade para nível médio; 
 Copia da carteira de identidade profissional para nível superior; 
 Exame admissional– ASO (Atestado de Saúde Ocupacional). 
 
 
Art. 4º - Os candidatos que não comparecerem no prazo 

estabelecido neste edital, ou que deixarem de se apresentar 

durante os 30 (trinta) dias subsequentes à convocação, serão 

desclassificados e, consequentemente, perderão o direito à 

contratação.  

 

Jequié, 09 de julho de 2019. 

 

 

 

Luiz Sérgio Suzarte Almeida 

Prefeito Municipal 
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Outros

       

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

RETIFICAÇÃO DO GABARITO DA PROVA DE LÍNGUA 

PORTUGUESA - EDITAL 05/2019 
 

PROVA DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 

QUESTÃO 01 C 

QUESTÃO 02 B 

QUESTÃO 03 B 

QUESTÃO 04 B 

QUESTÃO 05 A 

QUESTÃO 06 D 

QUESTÃO 07 D 

QUESTÃO 08 A 

QUESTÃO 09 C 

QUESTÃO 10 A 
 

PROVA DE CONHECIMENTOS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

QUESTÃO 11 ANULADA 

QUESTÃO 12 ANULADA 

QUESTÃO 13 ANULADA 

QUESTÃO 14 D 

QUESTÃO 15 B 

QUESTÃO 16 A 

QUESTÃO 17 C 

QUESTÃO 18 D 

QUESTÃO 19 A 

QUESTÃO 20 D 
 

 

Observação: As questões ANULADAS serão computadas para 

todos os candidatos. 
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